
INDICAÇÃO Nº 
2219
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da implantação do Parque Ecológico, em Miracatu, com instalação de criadouro de animais silvestres. 

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta Indicação é viabilizar a implantação de um parque ecológico no município de Miracatu, com instalação de criadouro de animais silvestres.

Existe um esforço da municipalidade no sentido do incremento do ecoturismo, como fator de geração de emprego e de recursos para fortalecer a economia local. 

Com amplas áreas de preservação ambiental, o município de Miracatu reivindica a criação do parque, obedecendo normais internacionais de qualidade, que sirva como ponto de partida para o desenvolvimento do turismo ecológico. 

O parque abrigaria as instalações de um criadouro de animais silvestres retirados do cativeiro pela Polícia Florestal. Nestes locais, os animais seriam tratados e acompanhados, até que possam ser reintegrados à natureza. 

É indispensável que o Governo do Estado garanta absoluta atenção às demandas apresentadas por Miracatu, pois a cidade apresenta índices de riqueza bem abaixo da média estadual. É dever do Estado contribuir para que o município possa desenvolver suas vocações e conquistar um novo patamar em termos de empregabilidade e de renda.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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